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REQUERIMENTO Nº            de 2015 

(Dos Srs. Bruno Covas, Antonio Imbassahy, Otavio Leite e Izalci) 

 

 

Requer seja submetido à deliberação do 

Plenário desta Comissão o pedido ora 

formulado de REQUISIÇÃO, ao Serious 

Fraud Office (SFO) da Inglaterra, de cópia 

em inteiro teor, inclusive em meio eletrônico, 

do procedimento investigatório instaurado 

para apurar o pagamento de propinas pela 

companhia britânica Rolls-Royce a 

funcionários da Petrobras, em troca de 

obtenção de contrato. 

 

 

  Senhor Presidente, 

   Nos termos do parágrafo 3.º do art. 58 da Constituição Federal, do art. 

2.º da Lei 1.579/52 e dos arts. 35 a 37 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados de regência, requeremos seja submetido à deliberação do Plenário 

desta Comissão Parlamentar de Inquérito o pedido ora formulado de REQUISIÇÃO, 

ao Serious Fraud Office (SFO) da Inglaterra, de cópia em inteiro teor, inclusive em 

meio eletrônico, do procedimento investigatório instaurado para apurar o pagamento 

de propinas pela companhia britânica Rolls-Royce a funcionários da Petrobras, em 

troca de obtenção de contrato. 
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JUSTIFICATIVA    

 

   Em um dos depoimentos que prestou em regime de colaboração 

premiada, o ex-gerente da diretoria de Serviços da Petrobras, Pedro Barusco 

declarou que a Rolls-Royce pagou propina para assegurar a celebração de um 

contrato de US$ 100 milhões com a estatal brasileira, que tinha por objeto o 

fornecimento de turbinas de geração de energia para plataformas de petróleo. 

   Muito embora o colaborador tenha afirmado não se lembrar 

exatamente de quem havia sido beneficiado com o pagamento indevido, revelou 

que recebeu pelo menos US$ 200 mil. O dinheiro teria sido pago pela Rolls-Royce 

por intermédio de Luiz Eduardo Barbosa, ex-funcionário do grupo de engenharia 

suíço ABB, em uma conta do Banco Safra, naquele País. 

   Ainda de acordo com Pedro Barusco, Luiz Eduardo Barbosa era 

operador das empresas Rolls-Royce, SBM e Alusa no esquema de corrupção da 

Petrobras. 

   De acordo com o que noticiou o periódico inglês Financial Times, o 

Serious Fraud Office já investiga a companhia Rolls-Royce por suposta prática de 

atos de corrupção na China e na Indonésia.       
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   Diante disso, afigura-se mais do que recomendável o aproveitamento 

de todo o material probatório já produzido pelo Serious Fraud Office, o que 

propiciará a racionalização das novas investigações a serem realizadas por esta 

CPI e a otimização do tempo a tanto destinado. 

     Sala das Sessões, em        de março de 2015. 

 

Deputado Bruno Covas                           Deputado Antonio Imbassahy 
            PSDB/SP                                                        PSDB/BA 

 

Deputado Otavio Leite                            Deputado Izalci 
            PSDB/RJ                                                    PSDB/DF 

 

 

 

 

 


